
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15166/2025-01

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 380/2025, de autoria das Ilustríssimas Vereadoras Rose Guerreira e Paula
Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana informa, acerca da acessibilidade de pessoas com deficiência, que:

 
1) Ampliação de vagas exclusivas de estacionamento: Atualmente é seguida a Resolução

do CONTRAN nº 965/2022, bem como suas alterações, porém iremos monitorar se há aumento da demanda
em relação a oferta para melhorarmos as quantidades de vagas disponíveis;

 
2) Adaptação de ruas, calçadas e prédios públicos: Serão inseridos no planejamento da

Secretaria de Mobilidade Urbana estudos para viabilizar o solicitado;
 
3) Aumento da frota de transporte público acessível: Atualmente toda a frota do

transporte público urbano é acessível ao usuário, porém, faremos verificação junto a concessionária se ha
algum problema quanto ao funcionamento dos elevadores e acesso das pessoas nos veículos.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 21/10/2025, às 15:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Ofício Responde Requerimento 380 (0533441)         SEI 3524709.420.00015166/2025-01 / pg. 1

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0533441 e o
código CRC DE0B2C58.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015166/2025-01 SEI nº 0533441
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